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"ALTERA A LEI 16642 DE 9 DE MAIO DE 2017 EM CONSONÂNCIA COM O 
DECRETO FEDERAL 10.014 6 DE SETEMBRO DE 2019 E DECRETO FEDERAL Nº 5.296, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004, QUE REGULAMENTA A LEI Nº 10.048, DE 8 DE 
NOVEMBRO DE 2000, QUE DÁ PRIORIDADE DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS QUE 
ESPECIFICA, E A LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000, QUE ESTABELECE 
NORMAS GERAIS E CRITÉRIOS BÁSICOS PARA A PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE DAS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º - O artigo 40 da Lei Municipal 16.642 de 9 de maio de 2017, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 40 Devem ser adaptadas às condições de acessibilidade as edificações existentes 
destinadas ao uso: 

I - público, entendida como aquela administrada por órgão ou entidade da 
Administração Pública Direta e Indireta ou por empresa prestadora de serviço público e 
destinado ao público em geral; 

II - coletivo, entendida como aquela destinada à atividade não residencial; 

III - privado, entendida como aquela destinada à habitação classificada como 
multifamiliar. 

§ 1º Na edificação habitacional de uso privado multifamiliar todas as áreas comuns 
devem ser acessíveis. 

§ 2º Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, as piscinas, os andares 
de recreação, os salão de festas e de reuniões, as saunas e os banheiros, as quadras 
esportivas, as portarias, os estacionamentos e as garagens, entre outras partes das áreas 
internas ou externas de uso comum das edificações de uso coletivo. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica às áreas destinadas ao altar e ao batistério das 
edificações de uso coletivo utilizadas como templos de qualquer culto. 

§ 4º O atendimento ao disposto no caput deste artigo pode ser dispensado quando a 
adaptação necessária à edificação acarretar ônus desproporcional ou indevido ao seu 
proprietário ou possuidor, desde que tecnicamente justificado, conforme definido em 
regulamento." (NR) 

Art. 2º - Ficam revogados os parágrafos 1º e 2º do artigo 40 da Lei Municipal 
16.642/2017. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões. São Paulo, 23 de setembro de 2019. 
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Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/09/2019, p. 119 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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